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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
CONTAS PÚBLICAS

PARECER Nº 012/2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E CONTA PÚBLICAS.
PROCESSO N.º 011/2026                                                
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 006/2026
AUTORIA: EXECUTIVO DE JAGUARI
RELATOR (A): VERª. JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA
EMENTA: ACRESCE CARGOS A CATEGORIAS FUNCIONAIS DO QUADRO DE CARGOS EFETIVO, PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1.901, DE 27.06.1991.


1. RELATÓRIO

1.1 O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa pelo Executivo Municipal, no dia 19 de março de 2026, com o objetivo de autorizar a contratação o acréscimo de O Projeto de Lei nº 006/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade promover alteração no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Município, instituído pela Lei Municipal nº 1.901, de 27 de junho de 1991, mediante o acréscimo de cargos em categorias funcionais específicas.
A proposição prevê o acréscimo de 02 (dois) cargos de Oficial Administrativo e 03 (três) cargos de Operador de Máquinas e Equipamentos Rodoviários, com vistas à adequação do quadro funcional às demandas atuais da Administração Pública.
         Conforme justificativa apresentada, o aumento dos cargos de Oficial Administrativo decorre da necessidade de reforço das atividades administrativas, incluindo o suporte ao setor de almoxarifado e à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
          
         Já o acréscimo dos cargos de Operador de Máquinas está relacionado à ampliação das demandas de manutenção da infraestrutura viária e ao aumento do parque de máquinas do Município.

             1.2 Em análise da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final restou demonstrada a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade bem como a competência para a proposição da matéria, estando de acordo com a técnica legislativa, opinando favoravelmente a tramitação do Projeto de Lei n.º 006/2026.

            1.3 O Projeto de Lei n.º 006/2026 foi encaminhado a esta Comissão, cabendo relatar a matéria e exarar Parecer na forma do artigo 56, inciso I, alínea a, item 3, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguari.


2. DA ANÁLISE

        2.1 A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pertencendo à competência privativa ao Executivo Municipal nos termos do artigo 165, inciso II, § 2º, da Constituição Federal.

      2.2 O Projeto de Lei pauta-se pelas diretrizes legais, levando em conta a realidade do Município de Jaguari, respeitando a Constituição Federal e a Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias de 2026.


3. CONCLUSÃO DO VOTO

       3.1 Diante dos fundamentos legais expostos, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão de Finanças, Orçamento e Contas Públicas, vota FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei n.º 006/2026.

Sala das Comissões, 19 de março de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.



Vereador Anízio de Oliveira Feliciani 
Presidente.


Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Schopf____________________________________
Vereador Maic Misievicz Guerra_____________________________________
DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 19.03.2026.
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